
ESTADO DO PARANÁ 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 

Gabinete da Procuradora-Geral 

MINUTA 
TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO 

Nota explicativa 

(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem 
ser excluídas da minuta a ser assinada) 

Esta minuta de Termo Aditivo tem aplicação exclusiva para autorizar a 
alteração do Plano de Trabalho de Termo de Colaboração/Termo de Fomento, 
firmado com base na Lei n° 13.019/2014, que não implique aumento ou 
supressão do valor do repasse, a qual deverá ser acompanhada da lista de 
verificação correspondente, publicada pela Procuradoria-Geral do Estado. 

A minuta referida não poderá ser utilizada para Termo de Colaboração/Termo 
de Fomento cujo objeto consiste no repasse de recursos para execução de 
obras ou serviços de engenharia. 

É vedada a alteração da natureza do objeto do Termo de Colaboração/Termo 
de Fomento. 

A minuta referida não poderá incluir outros objetos além daquele definido na 
sua cláusula primeira. 

XXXX [NÚMERO ORDINAL] TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO! 
TERMO DE FOMENTO N.° XXXX/XXXX, 
PROTOCOLO N.° XXXX, CELEBRADO 
PELA XXXXXXXX [ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA] E PELA XXXXXXXX 
[ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
QUE TEM POR OBJETO XXXXXXXX. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: [O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão 
XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE PÚBLICA], com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E 
NOME DA AUTORIDADE], nomeado(a) pelo(a) Decreto/Portaria n.° XXXXXXXX, 
inscrito(a) no CPF sob o n.° XXXXXXXX, portador(a) da carteira de identidade n.° 
xxxxxxxx. 
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ESTADO DO PARANÁ 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 

Gabinete da Procuradora-Geral 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: [NOME], inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o 
n.°  XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado(a) por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no 0FF sob o n.° XXXXXXXX, portador(a) 
da carteira de identidade n.° XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 
xxxxxxxx e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

OS PARCEIROS celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 57, 
caput, da Lei n.° 13.019/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a alteração do Plano de 
Trabalho (Plano de Aplicação) do Termo de Colaboração/Termo de Fomento n° 
XXXX/XXXX, previamente aprovada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) 
quanto às novas especificações e, se necessário, seu Cronograma de 
Desembolso, conforme justificativa técnica do setor competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 57, caput, da Lei n.° 
13.019/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração/Termo de Fomento original, inclusive quanto ao valor do repasse. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial do Estado, até o 51  (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura, nos termos do art. 38 da Lei n° 13.019/2014. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Gabinete da Procuradora-Geral 

Cidade (XXXXX), ____ de 	de 

xxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 

TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal da Organização da 

Sociedade Civil 

NOME: 
CPF: 	 NOME: 
RG n.°: 	 CPF: 

RG n.°: 
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	 Paíz ESTADO DO PARANÁ 
(ÓRGÂO/ENTIDADE ESTADUAL) 
(SETOR) 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 
TERMO ADITIVO DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO/TERMO DE FOMENTO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Protocolo n.° 

Termo de Colaboração/Termo de 
Fomento n.° 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1.  Aprovação prévia da autoridade competente no Plano de 
Trabalho (Plano de Aplicação) alterado e, se necessário, de 
seu novo Cronograma de Desembolso 

Eis. 

2.  Pedido e justificativa escrita da OSC para a alteração do 
Plano 	de Trabalho, 	indicando 	os 	fatos 	supervenientes 	à 
celebração da parceria que embasam o pedido 

Fls. 

3.  Parecer da área técnica competente favorável à alteração do 
Plano de Trabalho, atestando que a parceria está sendo 
executada a contento, as razões fáticas que ensejaram a 
alteração, e que não haverá modificação da natureza do 
objeto, da finalidade e do valor da parceria 

FIs. 

4.  Termo Aditivo elaborado conforme Minuta Padronizada Fls. 

5.  Comprovação de poderes dos representantes legais dos 
parceiros 

Eis. 

6.  Comprovação da manutenção, 	por parte da OSC, dos 
requisitos 	necessários 	para 	a 	celebração 	do 	Termo 	de 
Colaboração/Termo de Fomento original 

FIs. 

7.  Comprovação de que a OSC permanece sem se enquadrar 
em 	nenhuma 	das 	vedações 	do 	artigo 	39 	da 	Lei 	no 
13.019/2014 

FIs. 

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE 

1.  Certidão 	de 	existência jurídica 	expedida 	pelo 	cartório 	de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 
alterações 	ou, 	tratando-se 	de 	sociedade 	cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial, se houve 
alguma alteração após a celebração da parceria 

FIs. 

2.  Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, se houve 
alguma alteração após a celebração da parceria 

FIs. 

fEIa. 20 
Mov. 8 

Inserido ao protocolo 15.925.628-6 por: Minam Lopes Pinheiro em: 02/08/2019 15:52. Assinado digitalmente por: Leticia Ferreira da Silva em: 02/08/2019 18:04. Para 
mais informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do  e informe o código: fd648d3f2f4515e80fc799d8e81dbd21 



	 Paíz ESTADO DO PARANÁ 
(ÓRGÂO/ENTIDADE ESTADUAL) 
(SETOR) 

Protocolo n XX.XXX.XXX-XX - Termo de Colaboração  1 Termo de Fomento n XXXXIXXXX - Termo Aditivo (página 6 de ?j 

3.  Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB de cada um deles, se houve alguma alteração após a 
celebração da parceria 

FIs. 

4.  Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil 
funciona no endereço por ela declarado, se houve alguma 
alteração após a celebração da parceria 

FIs. 

5.  Comprovação de que a OSC está em dia quanto à prestação 
de 	contas 	de 	recursos 	anteriormente 	recebidos 	da 
Administração e 	não esteja omissa 	no dever de prestar 
contas de parceria anteriormente celebrada 

FIs. 

6.  Certidão Liberatória do TCE/PR FIs. 

7.  Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, inclusive, 
quanto aos débitos e às contribuições previdenciárias 

FIs. 

8.  Certidão 	de 	Regularidade 	com 	a 	Fazenda 	Estadual 	do 
Paraná 

FIs. 

9.  Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal FIs. 

10.  Certificado de Regularidade do FGTS FIs. 

11.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas FIs. 

CONSULTAS PRÉVIAS OBRIGATÓRIAS 

1.  Consulta ao CADIN do Estado do Paraná, conforme art. 30,  

inc. 1, da Lei Estadual n° 18.466/2015. 
FIs. 

2.  Consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado - GMS FIs. 

3.  Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS 

FIs. 

Nota explicativa 

(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem 

ser excluídas da minuta a ser assinada) 

1. 	Esse documento tem a sua utilização restrita à minuta de Termo Aditivo 
para a alteração do Plano de Trabalho de Termo de Colaboração/Termo de 
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Fomento, firmado com base na Lei n° 13.019/2014, e não poderá ser utilizada 
para alteração (acréscimo/supressão) do valor do repasse. 

li. 	É vedada a alteração da natureza do objeto do Termo de 
Colaboração/Termo de Fomento. 

iii. A Administração deverá analisar as justificativas apresentadas pela 

OSC, a adequação das alterações pretendidas com o objeto e a finalidade da 
parceria, a veracidade das informações, bem como a conveniência e 

oportunidade em se promover a alteração do Plano de Trabalho do Termo de 
Colaboração/Termo de Fomento. 

iv. A Administração deverá verificar se o Termo de Colaboração/Termo de 
Fomento está em vigor e, inclusive, se não houve quebra de continuidade nas 
eventuais prorrogações de prazo de vigência. 

V. O Termo Aditivo deverá ser subscrito antes do encerramento do prazo de 
vigência do Termo de Colaboração/Termo de Fomento. 

VI. As certidões exigidas deverão estar vigentes na data da assinatura do 
Termo Aditivo. 

vil. A minuta referida não poderá ser utilizada para Termo de 
Colaboração/Termo de Fomento cujo objeto consiste no repasse de recursos 
para execução de obras ou serviços de engenharia. 

viii. 	A minuta de que trata esta lista de verificação não poderá incluir outros 
objetos além daquele definido na sua cláusula primeira. 

de 
	

de 
de 
	

de 

(local) 

[Nome e assinatura do servidor 

responsável pelo preenchimentos 

(local) 

[Nome e assinatura do chefe do setor 
competente] 
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